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 PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Decreto do Presidente da República n.º 101/2009
de 29 de Outubro

O Presidente da República decreta, nos termos do n.º 2 
do artigo 25.º da Lei Orgânica n.º 1 -A/2009, de 7 de Julho, 
o seguinte:

É confirmada a promoção ao posto de Major -General do 
Coronel Engenheiro Electrotécnico Jorge Manuel Caldeira 
Aires, efectuada por deliberação de 12 de Outubro de 2009 
do Conselho de Chefes de Estado -Maior e aprovada por 
despacho do Ministro da Defesa Nacional de 15 do mesmo 
mês.

Assinado em 23 de Outubro de 2009.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA. 

 Decreto do Presidente da República n.º 102/2009
de 29 de Outubro

O Presidente da República decreta, nos termos do n.º 2 
do artigo 25.º da Lei Orgânica n.º 1 -A/2009, de 7 de Julho, 
o seguinte:

É confirmada a promoção ao posto de Tenente -General 
do Major -General Piloto Aviador José Joaquim Ramos 
Tareco, efectuada por deliberação de 12 de Outubro de 
2009 do Conselho de Chefes de Estado -Maior e aprovada 
por despacho do Ministro da Defesa Nacional de 15 do 
mesmo mês.

Assinado em 23 de Outubro de 2009.

Publique -se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA. 

 Decreto do Presidente da República n.º 103/2009
de 29 de Outubro

O Presidente da República decreta, nos termos do n.º 2 
do artigo 25.º da Lei Orgânica n.º 1 -A/2009, de 7 de Julho, 
o seguinte:

É confirmada a promoção ao posto de Major -General 
do Coronel Piloto Aviador Vítor Manuel Alves Francisco, 
efectuada por deliberação de 12 de Outubro de 2009 do 
Conselho de Chefes de Estado -Maior e aprovada por des-
pacho do Ministro da Defesa Nacional de 15 do mesmo 
mês.

Assinado em 23 de Outubro de 2009.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA. 

 Decreto do Presidente da República n.º 104/2009
de 29 de Outubro

O Presidente da República decreta, nos termos do n.º 2 
do artigo 25.º da Lei Orgânica n.º 1 -A/2009, de 7 de Julho, 
o seguinte:

É confirmada a promoção ao posto de Major -General do 
Coronel Piloto Aviador Manuel Teixeira Rolo, efectuada 
por deliberação de 12 de Outubro de 2009 do Conselho 

de Chefes de Estado -Maior e aprovada por despacho do 
Ministro da Defesa Nacional de 15 do mesmo mês.

Assinado em 23 de Outubro de 2009.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA. 

 MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Aviso n.º 112/2009
Por ordem superior se torna público ter a República Por-

tuguesa depositado junto do Secretário -Geral das Nações 
Unidas, em 23 de Setembro de 2009, o seu instrumento 
de ratificação do Protocolo Opcional à Convenção dos 
Direitos das Pessoas com Deficiência, adoptada em Nova 
Iorque em 13 de Dezembro de 2006.

A referida Convenção foi aprovada, para ratificação, 
pela Resolução da Assembleia da República n.º 56/2009, 
de 7 de Maio, e ratificada pelo Decreto do Presidente da 
República n.º 71/2009, publicados no Diário da República, 
1.ª série, n.º 146, de 30 de Julho de 2009.

O Protocolo Opcional à referida Convenção foi apro-
vado, para ratificação, pela Resolução da Assembleia da 
República n.º 57/2009 e ratificado pelo Decreto do Presi-
dente da República n.º 72/2009, publicados no Diário da 
República, 1.ª série, n.º 146, de 30 de Julho de 2009.

De acordo com o artigo 13.º, n.º 2, o Protocolo entra em 
vigor para Portugal a 23 de Outubro de 2009.

Direcção -Geral de Política Externa, 19 de Outubro de 
2009. — O Director -Geral, Nuno Filipe Alves Salvador 
e Brito. 

 Aviso n.º 113/2009
Por ordem superior se torna público ter a República 

Portuguesa efectuado junto do Secretário -Geral das Na-
ções Unidas, em 23 de Setembro de 2009, uma objecção 
à declaração interpretativa formulada pelo Reino da Tai-
lândia, no momento da adesão à Convenção dos Direitos 
das Pessoas com Deficiência, adoptada em Nova Iorque 
em 13 de Dezembro de 2006.

Notificação

The Government of the Portuguese Republic has exa-
mined the interpretative declaration relating to article 
18 made by the Kingdom of Thailand upon its ratifica-
tion of the Convention on the Rights of Persons with 
Disabilities, done at New York, on the 13th December 
2006.

The Government of the Portuguese Republic believes 
that this interpretative declaration constitutes a reservation 
that makes the application of article 18 of the Convention 
subject to conformity with the national laws, regulations 
and practices. The Kingdom of Thailand has formulated 
a reservation that makes it unclear to what extent it con-
siders itself bound by the obligations of article 18 of the 
Convention, and this calls into question the Kingdom of 
Thailand’s commitment to the object and purpose of the 
Convention as regards the rights associated with liberty 
of movement and nationality.

The Government of the Portuguese Republic recalls that, 
by virtue of article 46, paragraph 1, of the Convention, 




